ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA D.I.E.F – ITCD 01.06.2011
1. Acesso à declaração

    a) Acesse o sítio da Sefin: www.sefin.ro.gov.br
    b) Em “serviços mais acessados”, clique em: Portal do Contribuinte
    c) Na área pública, clique em: ITCD
2. ITCD – preenchimento da declaração 

    a) Clique em: Preencher uma nova declaração

    b) Clique em: Prosseguir

3. Declaração de ITCD – preenchimento de nova declaração

     a) Se o fato gerador for DOAÇÃO, será sempre transmissão EXTRAJUDICIAL

     b) Se o fato gerador for CAUSA MORTIS, a transmissão pode ser JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL.

     c) Os dados do DECLARANTE podem ser diferentes do DOADOR e sempre serão diferentes do DE CUJUS. 
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DECLARACAO DE ITCMD - PREENCHIMENTO DE NOVA DECLARACAO 1
Nova Declaragdo

CAUSAMORTIS v
Selecione o fato gerador da Dedlaragdo de TCMD. Este campo ndo poderd ser alterada posteriormente

Fato Gerador da Declaracdo

Modalidade da transmissao | EXTRAJUDICIAL v

095.651.675-00
Somente nimero

JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA MATOS
Digite o nome do declarante

CPF do Declarante

Nome.

iosedasiva@yahoo.com br
Preencha este campo se desejar receber a senha por e-mail no caso de perda

Telefone [(63) 4211-0005

Correio Eletronico

Néio v
Informe se & declaracdo é raificadora.

Esta declaracéo ¢ retificadora?

Protocolo a ser retificado

Informe o protocolo & ser retificacdo

senha deve conter pelo menos & caracteres

Senha

Digite a mesma senha informada na campo anterior

Repetir Senha

Cir Identificagéio

X Localizar: b Eane  Anteror e fedlear o [ Diferenciar meitsculasjmindsculas

<

Conclida ]
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PREENCHIMENTO DA DECLARACAO ITCD

Cadastro da Identificac3o do Declarante
Cadastro da Identificasio do Dedlarante condluido,
Imprima & memarize sus sanha para o caza de nacessitar scassar o programa de presnchimenta da dedaragde &m um outre momento antes do envio 3 uma
Unidade/SEF.
Para preencher 2 daclaragdo ITCHD dique em Continuar.

/7 Desela aue o Frefox memorize esta senha para ose htp/172.22.1.50:60847

Informacdes
Protocolo 20114200100865
Senha josedasilva
Fator Gerador CAUSA MORTIS
CPF/CNPJ do Declarante 095.651.675-00
Nome 10SE DA SILVA DE OLIVEIRA MATOS
Telefone (69) 4211-0005
Correio Eletrinico josedasilva@yahoo.com.br

Impririr Continuar

<

X Localizar: b Eane  Anteror e fedlear o [ Diferenciar meitsculasjmindsculas

Conclida





Após a identificação, o sistema informará o número da DIEF e a senha cadastrada, bem como oferecerá a opção de imprimir.
Imprima ou guarde essas informações, porque deste ponto em diante o número da DIEF e a senha serão necessários para qualquer novo procedimento.

É muito importante guardar o número e a senha da DIEF.

Inicialmente deverão ser cadastrados os dados do DOADOR ou do DE CUJUS, bem como os dados do cartório em que será lavrada a escritura pública de doação ou inventário (caso a transmissão seja EXTRAJUDICIAL) ou os dados do processo judicial (caso a transmissão seja JUDICIAL).
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INFORMAR DADOS DO PROCESSO, COMARCA 1

Informacdes

Protocolo 2014200100910
Declarante 0SE DA SILVA DE OLIVEIRA MATOS - (09565167500)
Fato Gerador CAUSA MORTIS
Tipo NORMAL

Dados do Cartério

Namero do Cartério [2¢

Tipo do cartério [ OUTROS v

Nome do cartério [CART. DE NOTAS DE EXTREMA]

Gidade [BORTO VELHO!

Estado [RO

Salvar & Continuar (Préximo Passa)





Cadastrar os herdeiros, legatários, donatários ou beneficiários dos bens.

Na transmissão CAUSA MORTIS a meeira, ou o meeiro, NÃO deverão ser cadastrados, uma vez que estes não são herdeiros.

Caso o herdeiro, legatário, donatário ou beneficiário do(s) bem(ns) se enquadre em alguma das condições subjetivas de isenção ou não-incidência do ITCD – como templos de qualquer culto, partidos políticos, entidades sindicais de trabalhadores, etc – esta condição deverá ser indicada no cadastro do beneficiário no campo “condição especial”.
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CPF/ENPI (00249161487 Buscar

Nome [JOSE DE OLIVEIPA SILVA JUNIOR

re [B589NE

Endereco [RUA DA SILVAII- 9865

Complemento

Bairo [OLARIA

cidade - uF [PORTO VELHO - RO

cep [78304-260

Relacio de parentesco com o transmitente:
{] £m linha reta, Por exemplo: filhos, netos, bisnetos (e sucessivamente); pais, aués, bisaués (e sucessivamente); cénjuge ou companheiro; ascendentes ou
descandantes do canjuge.

O km linha colateral, Por examplo: irm3os, sobrinhos, tios, primos, tios-avss, sobrinhos-netos, cunhados;

ou

Ser ralagdo de parentesco

Condigiio Especial:

NENHUM v

Salver Favarecido

Continuar (Préximo Passo)





Cadastrar os bens.

Os bens deverão ser declarados pelo seu valor TOTAL e com todas as suas características e especificações.

Havendo bens a cadastrar que sejam objeto de meação, ainda assim o valor do bem a ser declarado é o valor TOTAL (o tamanho do bem imóvel também deverá ser o tamanho TOTAL). Todavia, a meação deverá ser indicada mediante o preenchimento de dois outros campos da declaração:

1º. “O bem se encontra em meação?” Sim
2º. “Parcela não transmitida” A parcela não transmitida representa o quinhão retido pela meeira ou meeiro e, geralmente, é de 50,00%
Na doação, quando houver retenção de parte do bem pelo doador, o valor do bem a ser declarado também será o valor TOTAL, devendo a parcela retida pelo doador ser informada no campo “Parcela não transmitida”.
Na doação com reserva de usufruto para o doador e na consolidação da propriedade em virtude de extinção do usufruto o bem deverá ser declarado pelo valor TOTAL e a “Parcela não transmitida” será de 50,00%.

O beneficiário de bem imóvel urbano que preencha as condições para fruir da isenção prevista no art. 6°, I, "a", da lei n° 959/00 e dela queira fazer uso deverá selecionar “sim” no campo “A transmissão é isenta (art. 6°, I, "a", da lei n° 959/00)?” e, posteriormente, deverá imprimir, assinar, scanear e enviar eletronicamente o formulário disponibilizado na aba “Enviar”.

A área do bem imóvel rural deverá ser declarada em hectares com dois decimais. Por exemplo: 40,20ha. Não usar quatro decimais! (por exemplo: 40,2058ha)
Quando o endereço do bem não contemplar número (por exemplo: Linha 180 S/N), o campo “número” deverá ser preenchido com 0 (zero).

OBSERVAÇÃO: DIGITAR TODOS OS DADOS DOS BENS. O SISTEMA A PRINCÍPIO ACEITA “COPIAR” E “COLAR”, PORÉM QUANDO É TRANSMITIDO O SISTEMA NÃO RECONHECE OS DADOS. 
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IMPOSTO DE TRANSMISSAQ CAUSA MORTIS E DOACAOQ

Rondnia, 29 de Abril de 2011

De Cujus | Cartdrio | Favorecidos Divisdo bens | Enviar

INFORMAR DADOS DOS BENS DA DECLARACAO

Informacdes

Protocolo 2014200100910
Declarante 0SE DA SILVA DE OLIVEIRA MATOS - (09565167500)
Fato Gerador CAUSA MORTIS
Tipo NORMAL

Lista de Bens Cadastrados

Item Categoria SubCategoria  Valor Declarado  Avaliagio Judicial Meagdo Operagio

Dados do(s) Ttem(s) Declarado(s)

Tipo de Bem |11 - Chacara, sitio ou fazenda £

Caracteres restantes: 796
UNA FAZENDA COM 60 HECTARES, NA GLEBA G, LINHA N. 70,
MUNICI{PIO DE ITAPOL DO OESTE - RO., INSRITO NO CARTGRIO DE

Descricio (Inclusive endereso locslizacio, metragem e o de | REGISTRO DE INOVEIS DE ITAPOL DO OESTE, NO LIVRO 1s, FOLHA
construsio e indicaso do documento de propriedade) |10 ReG75TRO NO TNCRA . 10.706
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 bem o ncantra com dividas por aquiiséo com financiamento au am Osin o

0bem conta com seguro total? Osim ©Onzo
0bem se encontra em Meacdo? Dsim Onso
0bem sofreu avaliacdo judicial? Osim @no

05 favorecidos participam com quinhdes iguais neste bem? @sim Ongo

Parcela nio transmitida [00.00 |o

Informacses Adicionais

Valor Declarado, Avaliado(R$)? [£0.000,00

Municipio [FAFUADOOESTE | Buscar

UF de Localizac3o do Bem [RO

Bairo [ZONA RURAL

ooradour |
e

cep [76903-260]

Quadra ou Lote [GLEBAG

Complemento

frea Total do Imével (HA) (60,00

eI

®





A qualquer momento antes do envio da DIEF os bens poderão ser editados (para alterar ou complementar os dados informados) ou excluídos da declaração.
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Caracteres restantes: 1000
ve UNA FAZENDA COM 60 HECTARES, NA GLEBA G, LINHA N. 70,
MUNICI{PIO DE ITAPOL DO OESTE - RO., INSRITO NO CARTGRIO DE

ipo d 40 e indicacio |EOTITRO DE INGVEIS DE ITAPOR DO OESTE, NO LIVRO 15, FOLHA
 tipo de construgio e indicacio 46" prorsro o mcRa . 10.706

do documento de propriedade)

cio (Inclusi
enderecollocalizagio, mefragem

Parcela niio Transmitida 5000 %
Valor Declarado/Avaliado(R$)? 60000,00
Municipio [TAPUA DO OESTE Buscar
UF de Localizaio do Bem  |RO
Bairro ZONARURAL
Logradowe LINHAN. 70
Nimero 0
CEP 78303260
Quadra ou Lote GLEBAG

Complemento

Area Total do Imével (H) (50,00
INCRA 10706

O bem se enconra com dividas por aquisico com financiamento ou em consorcio O Sim ©Nio

< 3
Conclida
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Caracteres restantes: 1000
ve UNA FAZENDA COM 60 HECTARES, NA GLEBA G, LINHA N. 70,
MUNICI{PIO DE ITAPOL DO OESTE - RO., INSRITO NO CARTGRIO DE

ipo d 40 e indicacio |EOTITRO DE INGVEIS DE ITAPOR DO OESTE, NO LIVRO 15, FOLHA
 tipo de construgio e indicacio 46" prorsro o mcRa . 10.706

do documento de propriedade)

cio (Inclusi
enderecollocalizagio, mefragem

Parcela niio Transmitida 5000 %
Valor Declarado/Avaliado(R$)? 60000,00
Municipio [TAPUA DO OESTE Buscar
UF de Localizaio do Bem  |RO
Bairro ZONARURAL
Logradowe LINHAN. 70
Nimero 0
CEP 78303260
Quadra ou Lote GLEBAG

Complemento

Area Total do Imével (H) (50,00
INCRA 10706

O bem se enconra com dividas por aquisico com financiamento ou em consorcio O Sim ©Nio

< 3
Conclida





Divisão dos bens.

Os bens serão divididos um a um. Para isso, clique em “editar divisão do bem” e informe a participação de cada beneficiário naquele bem.
A participação de cada beneficiário é a porcentagem sobre o total do bem.

O total das participações dos beneficiários, somado à “parcela não transmitida”, deverá SEMPRE ser igual a 100,00.

Assim, se um bem for dividido em partes iguais por 2 herdeiros e houver meeiro ou meeira com “parcela não transmitida” de 50,00% para o bem, caberá a cada herdeiro 25,00% do bem. (25 x 2 + 50 = 100)

Não é necessário que todos os beneficiários participem de cada um dos bens. Todavia, os quinhões totais de cada beneficiário deverão ser iguais.
Havendo excesso de quinhão para um ou mais beneficiários, o excesso será considerado doação ao beneficiário aquinhoado com o excesso. Nesse caso, outra DIEF (doação) deverá ser preenchida e o respectivo imposto deverá ser pago.

A qualquer momento antes do envio da DIEF a divisão dos bens poderá ser editada para alterar os percentuais atribuídos a cada beneficiário.

OBSERVAÇÃO: SE NÃO HOUVER A DIVISÃO DOS BENS, O SISTEMA PERMITE O ENVIO DA DIEF, NO ENTANTO É ENVIADA COM ERRO.

NESSE CASO É NECESSÁRIO FAZER SERÁ NECESSÁRIO FAZER RETIFICAÇÃO DA DIEF. 
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INFORMAR DIVISAO DE BENS ENTRE OS FAVORECIDOS

Informacdes

>

Protocolo 2014200100910
Declarante 0SE DA SILVA DE OLIVEIRA MATOS - (09565167500)
Fato Gerador CAUSA MORTIS
Tipo NORMAL

Lista de Bens Cadastrados

Item Categoria SubCategoria Valor Declarado  Operacio

IMOVEL
RURAL

Chacara, sitio ou fazenda (Retido para o doador: 0%) R$60000,00 Editar

CPF/CNPI  Nome

Dados do(s) Contribuinte(s)

cpr/cnp3 [ JOSA DE OLIVEIRA SILVA (00248670808) £

Participagio (3) [25.00]

Todo o Bem (1009) []

Corfirmar tem Continuar (Préximo Passo)





Envio da DIEF.

Após o preenchimento, clique na aba “ENVIAR” para verificar eventuais pendências.

Não havendo pendências, clique em “Enviar”.

Quando algum beneficiário ou bem se enquadrar nas situações de isenção ou não-incidência especificamente disciplinadas no Regulamento do ITCD, o beneficiário deverá assinar a respectiva declaração de preenchimento das condições para fruição da isenção ou não-incidência. O sistema disponibilizará automaticamente o formulário necessário, que deverá ser impresso, assinado, escaneado e enviado eletronicamente.

Após o envio a DIEF não poderá ser alterada. Havendo a necessidade de se alterarem dados de uma DIEF já enviada, uma nova DIEF, retificadora, deverá ser preenchida e enviada.

Quando do preenchimento da DIEF retificadora, o protocolo da DIEF a ser retificada deverá ser informado a fim de evitar a ocorrência de duplicidade na cobrança do imposto devido em razão de cada DIEF.
A DIEF retificadora não complementa a DIEF retificada; ela a substitui. Assim, a DIEF retificadora deverá ser preenchida com TODOS os dados relativos aos beneficiários e aos bens, não apenas com o dado que se queira alterar ou complementar.
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IMPOSTO DE TRANSMISSAQ CAUSA MORTIS E DOACAOQ

Rondnia, 29 de Abril de 2011

De Cujus | Cartrio | Favorecidos | Bens | Divisdo bens [SUIEY

VERIFICAR PENDENCIAS DE CADASTRAMENTO

Informacdes

Protocolo 2014200100910
Declarante 0SE DA SILVA DE OLIVEIRA MATOS - (09565167500)
Fato Gerador CAUSA MORTIS
Tipo NORMAL

Pendencias Encontradas
A FRUICAO DA ISENCAO DO CONTRIBUINTE JOSE DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR DEPENDERA DE SUA HOMOLOGACAO PELO FISCO. CASO
HAJA IMPOSTO A PAGAR, AGUARDE A HOMOLOGACAO DA ISENCAO PARA IMPRIMIR O DARE. SE A DECLARACAO NAO FOR HOMOLOGADA EM
DEZ DIAS, ENVIE UM EMAIL PARA AUTOATENDE@SEFIN.RO.GOV.BR A FRUICAO DA ISENCAO DO CONTRIBUINTE JOSA DE OLIVEIRA SILVA
DEPENDERA DE SUA HOMOLOGACRO PELO FISCO. CASO HAJA IMPOSTO A PAGAR, AGUARDE A HOMOLOGACAO DA ISENCAO PARA
IMPRIMIR O DARE. SE & DECLARACAO NAO FOR HOMOLOGADA EM DEZ DIAS, ENVIE UM EMAIL PARA AUTOATENDE@SEFIN.RO.GOV.BR

 Nio existem pendencias para a Declaragio

Enviar

®

<

Conclida





Após o envio, clicar em “DIEF ITCD”, em azul, e imprimir a declaração.

Havendo imposto a recolher, os DAREs também poderão ser impressos nesta tela.
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IMPOSTO DE TRANSMISSAQ CAUSA MORTIS E DOACAOQ

Rondnia, 29 de Abril de 2011

Informags

FINALIZAR PREENCHIMENTO DA DIEF

Informacdes

Protocolo 2014200100910
Declarante 0SE DA SILVA DE OLIVEIRA MATOS - (09565167500)
Fato Gerador CAUSA MORTIS
Tipo NORMAL

Finalizacio
0 preenchimento da DIEF ITCD foi bem sucedido.
Antes de Finalizar imprima a DIEF ITCD & oz demais documentos gerados por esta declaragio.

LEF ITCD - Clique agui para imprimir a declaragdo,
* DARE - Clique aqui para acessar o(s) documento(s) de arrecadagio gerado(s) por esta declaragio

<

Conclida





IMPORTANTE: A DIEF deve retratar apenas o fato gerador do imposto, na causa mortis, a transmissão dos bens. A parte que cabe para o meeiro ou a meeira não há incidência do ITCD.  Quando houver meeiro, tributa-se os bens a serem transferidos aos herdeiros.

Exemplo1:

Uma família composta de um casal e 3 filhos. Os bens da família são 6 casas no valor hipotético de R$ 50.000,00 cada uma. Morreu  a esposa, houve na divisão consensual, coube ao cônjuge sobrevivente  3 casas, e as restantes serão destinadas 1 casa para cada filho. Há necessidade de fazer o registro das casas, 3 em nome do viúvo, e as demais serão registradas 1 casa em nome de cada filho. Na partilha constata-se que houve transferência causa mortis (para os herdeiros) de 3 casas.

Na DIEF constarão 3 casas, e serão oferecidas à tributada o total delas. E a outra metade, 3 casas,  não será transmitidas, pois trata-se de meação. 
Exemplo2:
Uma família composta de um casal e 1 filho. Os bens da família são: 1 casa no valor de R$ 100.000,00 e 20 cabeças de gado no valor de R$ 100.000,00. Morreu o marido, na divisão consensual. A base de cálculo da tributação do ITCD é R$ 100.000,00. A partilha ficou 1 casa para a cônjuge sobrevivente e as 20 cabeças de gado para o filho. Na DIEF  vai constar 20 cabeças de gado no valor de R$ 100.000,00, que foram transmitidas para o herdeiro.

A casa trata-se de meação, não é oferecida à tributação.
Exemplo3:
Uma família composta de um casal e 3 filhos. Os bens da família R$ 930.000,00, composto de 1 casa no valor R$ 150.000,00, 1 casa no valor de R$ 160.000,00, 1 casa no valor de R$ 170.000,00 e um sítio no valor R$ 450.000,00. Morreu a esposa, e a divisão consensual ficou da seguinte forma: Filho1 – casa no valor de R$ 150.000,00; Filho2 – casa no valor de R$ 160.000,00 e Filho3 – casa no valor de R$ 170.000,00.
Será tributado o valor transmitido aos herdeiros – R$ 480.000,00

Causa mortis, a metade do total dos bens 930.000,00 / 2 = 465.000,00

Filho1 – Fato Gerador de transmissão de bens causa mortis – R$ 150.000,00
Filho2 – Fato Gerador de transmissão de bens causa mortis – R$ 155.000,00

               Fato Gerador de doação – R$ 5.000,00

Filho3 – Fato Gerador de transmissão de bens causa mortis – R$ 155.000,00

               Fato Gerador de doação – R$ 15.000,00

